
 

Prefeitura Municipal de Baixa Grande
Segunda-feira • 6 de Maio de 2024 • Ano XV • Nº 1312

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Portarias ......................................................................................................................... 02 a 08

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Gilvan Rios da Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Avenida 2 de Julho n.º 737 - Centro

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZVFMUE0MTEYMJG1M0U1QZ



Segunda-feira
6 de Maio de 2024
2 - Ano XV - Nº 1312 Baixa Grande

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZVFMUE0MTEYMJG1M0U1QZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

PORTARIA Nº. 048, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 06/08/2024, a  Senhora  

Kelliany da Rocha Alves Pomponet , CPF 784.642.005-44 de, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 049, DE 06 DE MAIO  DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 06/08/2024, a  Senhora  

IOLANDA DIAS BORGES DOS SANTOS , CPF:527.674.005-44 de, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 050, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 06/08/2024, a  Senhora  Jaciara 

Paulo da Silva, CPF:002.171.525-46 de, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 051, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 06/08/2024, o  Senhor  

Everaldo Pamponet Santos, CPF:451.149.195-04 de, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de maio  de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 052, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 03/08/2024, a  Senhora   Soraia 

Miranda  Pamponet Campos, CPF:437.724.475-20 de, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 054, DE 06 DE MAIO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 
 

 Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de  06/05/2024 à 31/07/2024, a  Senhora   

Rosilandia Silva Bela , CPF:617.929.855-68 de, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande-BA, 06 de MAIO de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 

Prefeito Municipal 
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 ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
                                  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
                                                    Av. 02 de  Julho, 737 – Centro – Baixa Grande – Ba 
                                                                      CEP: 44620-000      Fone: 74 3258-1165 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ: 13.794.912/0001-24 

 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande/BA TORNA SEM EFEITO a publicação veiculado na 

Edição nº 1309, no dia 01/05/2024, no Diário Oficial do Município, relativa a Portarias. 

 

 

Baixa Grande - BA , 06 de maio 2024 
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